= ANEXO III =

= ATRIBUIÇÕES =

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PSF
ATRIBUIÇÕES:

· A utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e sócio-cultural da comunidade;

· A promoção de ações de educação para a saúde individual e coletiva;

· O registro, para fins exclusivos de controle e planejamento das ações de saúde, de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde;

· O estímulo à participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde;

· A realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à família; 

· A participação em ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas que promovam a qualidade de vida.

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: AGENTE DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

ATRIBUIÇÕES:

· Realizar pesquisa larvária em imóveis do município nas seguintes atividades:

· Pesquisa de levantamento de índice amostral.

· Pesquisa em armadilhas para pesquisa de Aedes aegypti.
· Pesquisa em pontos estratégicos ou seja pesquisa em borracharias, cemitérios,  ferro-velho, etc. (24 pesquisas por ano, sendo 1 a cada 15 dias).
· Realizar a eliminação de criadouros quando encontrado.

· Executar o tratamento com inseticida para uso focal e perifocal, aplicados com autorização conforme orientação técnica.

· Orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação de vetores

· Manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos

· Registrar as informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos

· Realizar atividades de Educação em Saúde no município como: palestras, feiras de ciências, mutirão de limpeza, entrevistas em jornais, rádios e TV.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

ATRIBUIÇÕES:

· realizar tarefas de conservação e limpeza de dependências, móveis e utensílios, para mantê-los em condição de uso;

· receber e transmitir recados;

· atender ao público em geral e prestar informações simples;

· proceder a entrega da correspondência recebida;

· preparar e servir café e outros alimentos se necessário, cuidando da lavação de peças de vestuário simples ou outros, na unidade de trabalho em que estiver lotado, postos de saúde, centros sociais urbanos e rurais, consultórios médicos e dentários de unidades públicas, escolas municipais, etc.;

· zelar pelo material de consumo, equipamentos e material permanente a sua disposição;

· efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da refeição, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas;

· selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições separando-os e pedindo-os de acordo com o cardápio do dia, para facilitar a utilização dos mesmos;

· preparar as refeições e distribuí-las, entregando-as conforme rotina determinada;

· requisitar material e mantimentos, quando necessário;

· atender visitantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores competentes;

· efetuar o controle do material existente no setor, discriminando-o por preços e respectivas quantidades, para manter o estoque e evitar extravios;

· receber ou recolher louça e talheres após as refeições, colocando-os no setor de lavagem, para a limpeza dos mesmos;

· dispor adequadamente os restos de comida e lixo da cozinha, de forma a evitar a proliferação de insetos;

· manter a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho;

· executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior;

· Zelar pelo bom nome da Instituição.

CARGO: BIOQUÍMICO

ATRIBUIÇÕES:

· executar e coordenar: exames, análises bioquímicas, pesquisas de tóxicos em ambientes de trabalho, análise microbiológica, análise imunológicas e parasitológicas;

· pesquisar e analisar a poluição da atmosfera e da água, bem como da potabilidade e do tratamento da mesma;

· analisar materiais e substâncias em geral utilizando métodos específicos para cada caso;

· preparar reagentes e outros materiais utilizados em experiências;

· acompanhar o processo de tratamento nas estações de água;

· providenciar registros das análises realizadas e relatórios técnicos com os resultados dos exames e informações;

· zelar pelo bom andamento do serviço de seus subordinados;

· assessorar, quando necessário, a Secretaria Municipal de Saúde e outras unidades sanitárias públicas com relação às análises parasitológicas, imunológicas, bioquímicas e outras;

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior;

· Executar serviços de digitação e operar programas de informática.

· Zelar pelo bom ambiente de trabalho, no que tange a qualidade dos exames clínicos e economia de material.

CARGO: DENTISTA – PSB

ATRIBUIÇÕES:

· Trabalhar em equipe;

· Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; 

· Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; 

· Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; 

· Executar, de acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; 

· Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; 

· Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; 

· Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica; 

· Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-refência para os casos de maios complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 

· Prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista; 

· Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; 

· Promovendo ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas identificados; 

· Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e suas bases legais; 

· Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; 

· Auxiliar na implantação do cartão Nacional de Saúde. 

· Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita; 

· Realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população adscrita; 

· Encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de assistência, assegurando seu acompanhamento; 

· Realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 

· Realizar pequenas cirurgias ambulatóriais; 

· Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; 

· Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; 

· Executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de acordo com planejamento local; 

· Coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; 

· Programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 

· Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; 

· Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD.

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

· Executar serviços de digitação e operar programas de informática;

· Zelar pelo bom ambiente de trabalho, no que tange a qualidade dos exames clínicos e economia de material.

CARGO: ENFERMEIRO – PSF

ATRIBUIÇÕES:

· Trabalhar em equipe;

· Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; 

· Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; 

· Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; 

· Executar, de acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; 

· Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; 

· Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; 

· Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica; 

· Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-refência para os casos de maios complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 

· Prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista; 

· Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; 

· Promovendo ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas identificados; 

· Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e suas bases legais; 

· Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; 

· Auxiliar na implantação do cartão Nacional de Saúde. 

· Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

· Realizar consulta de enfermagem,solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo Conselho Federal de Enfermagem (COFEN), observadas as disposições legais da profissão;

· Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS 

· Supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enfermagem; 

· Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagem, ACD e THD; e 

· Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. 

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

· Executar serviços de digitação e operar programas de informática;

· Zelar pelo bom ambiente de trabalho, no que tange a qualidade do atendimento prestado e economia de material.

CARGO: FISIOTERAPEUTA

ATRIBUIÇÕES:

· Trabalhar em equipe;

· Participar das atividades de planejamento global da Secretaria de sua lotação;

· Executar, em nível de sua competência, as tarefas propostas pelo planejamento global;

· Prevenir e tratar deformidades e incapacidades físicas de pessoas portadoras de patologias inscritas como de ordem pública pela Vigilância Sanitária e Saúde Pública;

· Orientar pacientes sobre suas atividades de vida diária, para melhoria do nível de vida;

· Fazer orientações gerais quanto às patologias existentes (forma de contágio, seqüelas, entre outros);

· Participar de programas, projetos e campanhas de saúde pública no âmbito de sua competência;

· Fazer treinamento da equipe de trabalho;

· Preencher documentos gerais de controle dos atendimentos efetuados;

· Fazer atendimentos domiciliares de conformidade com os programas de saúde em execução;

· Zelar pelo patrimônio e controlar os estoques de materiais sob sua responsabilidade;
· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

· Executar serviços de digitação e operar programas de informática;

CARGO: INSTRUTOR DE MÚSICA

ATRIBUIÇÕES:

· Ministrar aulas de música, obedecendo a critérios estabelecidos pelas Secretarias Municipais e Educação e Cultura.

· Apresentar concertos e recitais para avaliação e demonstração dos alunos à comunidade. 

· Reger a Banda Municipal, na ausência do maestro regente.

· Coordenar os trabalhos da Banda Municipal, bem como controlar o ponto dos músicos. 

· Zelar pela manutenção dos instrumentos da Banda Municipal.

· Controlar o patrimônio musical da Prefeitura.

· Controlar a agenda interna e externa dos compromissos da Banda de Música Municipal e das apresentações musicais.

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

CARGO: MÉDICO – PSF

ATRIBUIÇÕES:

· Trabalhar em equipe;

· Conhecer a realidade das famílias pelas quais são responsáveis com ênfase nas suas características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas; 

· Identificar os problemas de saúde e situações de risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; 

· Elaborar, com a participação da comunidade, um plano local para o enfrentamento dos problemas de saúde e fatores que colocam em risco a saúde; 

· Executar, de acordo com a  qualificação de cada profissional, os procedimentos de vigilância e de vigilância epidemiológica, nas diferentes fases do ciclo de vida; 

· Valorizar a relação com o usuário e com a família, para a criação de vínculo de confiança, de afeto, de respeito; 

· Realizar visitas domiciliares de acordo com o planejamento; 

· Resolver os problemas de saúde do nível de atenção básica; 

· Garantir acesso à continuidade do tratamento dentro de um sistema de referência e contra-refência para os casos de maios complexidade ou que necessitem de internação hospitalar; 

· Prestar assistência integral à população adscrita, respondendo à demanda de forma contínua e racionalista; 

· Coordenar, participar de e/ou organizar grupos de educação para a saúde; 

· Promovendo ações intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na comunidade para o enfretamento conjunto dos problemas identificados; 

· Fomentar a participação popular, discutindo com a comunidade conceitos de cidadania, de direitos à saúde e suas bases legais; 

· Incentivar a formação e/ou participação ativa da comunidade nos conselho locais  de saúde e no conselho Municipal de Saúde; 

· Auxiliar na implantação do cartão Nacional de Saúde. 

· Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; 

· Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 

· Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 

· Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrareferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 

· Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário; 

· Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; e 

· Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.
· Zelar pelo bom nome da Instituição;
· Executar serviços de digitação e operar programas de informática.
CARGO: OFTALMOLOGISTA

ATRIBUIÇÕES:

· Trabalhar em equipe;

· Prestar atendimento médico hospitalar e ambulatorial, examinando pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, formulando diagnósticos e orientando-os no tratamento.

· Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na especialidade Oftalmologia e Clínica Geral, e realizar outras formas de tratamento para demais tipos de patologia, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica.

· Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltados para a comunidade em geral.

· Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e evolução da doença.

· Prestar atendimento de urgência em Cardiologia e clínica geral.

· Prestar serviços de âmbito de saúde pública, executando atividades clínico, epidemiológicas e laboratoriais, visando a promoção prevenção e recuperação da saúde da coletividade.

· Coordenar atividades médicas institucionais a nível local.

· Coordenar as atividades médicas, acompanhando e avaliando ações desenvolvidas, participando do estudo de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando dar assistência integral ao munícipe.

· Delegar funções à equipe auxiliar, participando da capacitação de pessoal, bem como de supervisão dos demais recursos envolvidos na prestação de cuidados de saúde.

· Grau máximo de responsabilidade imprescindíveis à função.

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.

· Zelar pelo bom nome da Instituição;
· Executar serviços de digitação e operar programas de informática.
CARGO: OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA

ATRIBUIÇÕES:

· Operar máquina tipo trator agrícola, executando trabalhos de limpeza de ruas, preparação de terrenos para fins específicos.

· Zelar pela manutenção do equipamento simples reparos de limpeza lubrificação e abastecimento.

· Montar e desmontar implementos para cada operação.

· Executar as tarefas de acordo com as normas de manutenção de máquinas e equipamentos, bem como estar atento às medias de conservação do solo.

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior;

· Estar habilitado para categoria compatível.

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM – PSF

ATRIBUIÇÕES:

· Participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc); 

· Realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famílias em situação de risco, conforme planejamento da equipe; e 

· Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da UBS. 

· Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior.
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